
MOÇÃO Nº        / 2010

EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  UNAÍ  - 
ESTADO DE MINAS GERAIS

O Vereador infra-assinado, nos termos regimentais, vem à respeitável presença de 
Vossa Excelência  para sugerir,  com dispensa de parecer,  inclusão na ordem do dia da próxima 
reunião e, após deliberação soberana do Plenário, Moção de Congratulação com o Capitão Elias 
Andrade de Oliveira pelo seu retorno à Polícia  Militar  de Unaí,  em 8 de março de 2010, com 
lotação na 16ª Região da Polícia Militar de Minas Gerais.

Termos em que,
pede e espera deferimento.

Unaí, 25 de março de 2010; 66º da Instalação do Município.

VEREADOR JOSÉ INÁCIO
Líder do PMN



JUSTIFICATIVA

Depois de 2 (dois) anos e meio afastado de Unaí, a cidade pode comemorar o retorno 
do Capitão da Policial Militar, Elias Andrade de Oliveira.

Capitão  Elias  veio para Unaí  em 1.994 e,  com um trabalho  sério e  voltado para 
segurança do nosso povo, conquistou o carinho da grande maioria dos unaienses, principalmente 
daqueles que conhecem os relevantes serviços prestados em prol de nossa segurança.

Além  do  seu  vultuoso  trabalho  na  área  de  segurança  pública,  Capitão  Elias 
demonstrou seu amor por Unaí ao contribuir com nosso esporte presidindo o Unaí Colina Clube e o 
nosso principal time de futebol, o Unaí Esporte Clube.

A participação ativa do Capitão Elias na vida da comunidade unaiense também se 
tornou uma rotina, haja vista que sempre esteve presente nas grandes discussões de interesse da 
comunidade. 

Com  tantos  adjetivos  chancelados  pela  população,  como  representante  do  povo 
unaiense,  não poderia  deixar  de propor  a  presente  Moção de  Congratulação  pelo  retorno deste 
valoroso policial e cidadão que é o Capitão Elias.

Por essas razões,  espero o apoio dos nobres Pares desta Casa para aprovação da 
presente proposição

Unaí, 25 de março de 2010; 66º da Instalação do Município.

VEREADOR JOSÉ INÁCIO
Líder do PMN

  



ANEXO

Capitão Elias Andrade de Oliveira
16ª Região da Polícia Militar de Minas Gerais
Av. Governador Valadares, 1081 - Centro
Unaí-MG
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